
EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL DA PREFEITURA DE 
CASCAVEL/C E. 

• 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.19.01.2022-PE: Registro de Preços visando a aquisição de 
material médico hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Cascavel/CE. 
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EQUIPOS MÉDICOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, pessoa c'.2 
E 

10 	
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.193.818/0001-30, com sede na rua g 
Gilberto Câmara, n° 911, São Gerardo, CEP: 60.320-280, Fortaleza/CE, vem, mui' 

2 riã 
respeitosamente, por meio de sua sócia administradora in fine assinado, Lúcia Fontanela:, 

13 

Ribeiro, brasileira, divorciada, empresaria, portadora da Cédula de Identidade Civil n°j'f, 
g g. 

93002177811 SSP-CE e inscrita no CPF sob o n° 727.281.673-20. perante vossa senhori4 

nos termos do art. 44, §1, do Decreto Lei n° 10.024/2019 c/c subitem 11.2.3 do respectivo; 
aQ  

Edital, oferecer tempestivamente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão dg 2. 

inabilitação da Recorrente, suscitando para tanto as razões de fato e de direito a seguitcz 
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deduzidas. 
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QUIPOS 
EDICOS 

TUDO PARA SEU CONSULTÓRIO 

DA TEMPESTIVIDADE 

O prazo para interpor o Recurso Administrativo como preconiza art. 44, 

§1, do Decreto Lei n° 10.024/2019 c/c subitem 11.2.3 do presente edital de contratação, é de 

03 (três dias), contados a partir da apresentação da intenção de recorrer. 

Portanto, conclui-se que o presente recurso é tempestivo, razão pelo 

qual o seu mérito merece ser analisado. 

DO OBJETO DO PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO 

❑ 

o 
a? 

A Comissão'Especial de Licitação da Secretaria da Saúde do Município c,9 

de Cascavel ao proceder a análise da documentação de habilitação apresentada pela ora os 

Recorrente, Equipos Médicos Comércio e Representação LTDA, inferiu pela inabilitação o 

desta, sob a justificativa de que os índices 'financeiros que demonstram a capacidade I§ o o 
financeira da licitante foram apresentados em desconformidade com o edital, vez que não se 

encontravam registrados na Junta Comercial. 

Todavia, conforme adiante restará demonstrado, o decisum deverá ser. v 
3 
i 

2 
T) 

modificado, a considerar que as circunstâncias fáticas e jurídicas aqui delineada 

comprovarão de maneira iniludível que a documentação apresentada preenche os requisitos N 

'9, g 

23 
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A Secretaria de Saúde do Município de Cascavel, promoveu coma' 

transparência, lisura e dentro dos ditames legais que regem o instituto das licitações, a análiseg 
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• 
do edital em comento. 

DAS RAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 
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Migii81 ks o 
das propostas de preço das empresas participantes do Pregão Eletrônico n° 01.19.01.202 

PE, com vistas a contratar empresas especializadas no fornecimento de material médico-

hospitalar para atender as necessidades do Município. 

Ocorre que, a douta pregoeira, ao proceder a análise dos documentos 

de habilitação da empresa Recorrente, detentora dos lances mais vantajosos referentes aos 

lotes 3, 5, 6, 7, 11, 13, 18, 22 e 23, decidiu por inabilitá-la, eis que os índices financeiros 

foram apresentados em desconformidade com o subitem 9.9.1 do edital, pois não estavam 

registrados perante a Junta Comercial do Estado do Ceará. 

A) DO CUMPRIMENTO INTEGRAL ÀS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO 

ECÔNOMICO FINANCEIRA DO EDITAL N° 01.19.01.2022-PE 

C11 
o 

Como se afere do exposto acima, a pregoeira inabilitou a Recorrente 2 

com base no entendimento de que a empresa, apesar de apresentar índices financeiros que cá3  

demonstram a sua boa situação econômica, estes não se encontram devidamente registrados 
Do  

na Junta Comercial. 

o 

Entretanto, está equivocado o posicionamento adotado pela referida :3 

decisão, tendo a empresa juntado sua documentação de acordo com as previsões editalícias. 

Inicialmente, transcreve-se as exigências do edital a título de ,,1  
cr, 

qualificação econômico-financeira: 

9.9. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40,14 

Decreto n° 10.024/2019) u. 
9.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do ültimCij 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidament, 
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado do0 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos' 
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, cl R, 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, qiÁl:› 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aoà 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitadoP.ã 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua”, 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados5 
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TUDO PARA SEU CONSULTÓRIO 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
9.9.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do 
termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

C.) 
9.9.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.9.1, 
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou 
órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 
do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 —
Plenário - TCU. (...) 

Conforme se verifica dos itens supratranscritos, o edital estabelece a 

forma de se comprovar a qualificação econômico-financeira das empresas que desejam 

participar do pregão eletrônico em comento. Deste modo, pelo exposto no subitem 9.9.3, que . 

se refere os documentos mínimos de comprovação de qualificação econômico-financeira, faz- a' 

se necessária a apresentacão de balanço patrimonial !e DRE. com  registro na Junta  E 
Jni  

Comercial ou órgão competente. acompanhado dos termos dè abertura e encerramento  3 

do livro diário e notas explicativas,  
o 
o 

Estabelece ainda, em se tratando de sociedades em geral, como é o 

caso da Recorrente, conforme o subitem 9.9.2, "A", faz-se necessário que o balanço  

patrimonial e demonstracões contábeis selam reaistrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio das-Licitante. acompanhados de cópia dq termo de  é 
8 

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extaido, 	 É È. 

c5 
re,  

f2 
Ora, conforme exposto acima; o edital claramente estabelece quaisis- 

E 5, 
documentos serão necessários para a comprovação da qualificação econômico-financeira dag; 

empresas licitantes interessadas no certame licitatório. 
c_ 

E 77; 
Veja-se aue em nenhum momento o edital estabelece aualauefi,. 

obrigatoriedade de registro dos índices financeiros na Junta Comercial. limitando-se? 9 .- 

tão somente. a informar a maneira como os cálculos destes índices deverão seCÉ 
§ 

iS 

22 C ro 
43 11. 

• 

• 

apresentados.  Conforme dispõe o subitem 9.9.9: 
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9.9.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacid 
financeira da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da 
Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o 
cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e 
formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior 
ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), 
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
ISG = 	 Ativo Total 	  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
ILC = Ativo Circulante 	 
Passivo Circulante 

Vale destacar. aue a exigência dos índices em conformidade com o 

art. 19. Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG seauer exige registro dos índices 
 cd 
° C%4 

, 	 0 

na junta comercial. além disso. a pludisla IN no 0§/2013 fora re_ysmada pela IN n° 12/2020  

n? 
"--- 	

- 	 CD 
U 

Assith, a exigência da apresentação de cálculos de índices financeiros é 1.?, 
o, 

apenas uma das maneiras de comprovar perante a administração pública a boa situação c' o 

econômico-financeira das empresas licitantes, co

▪  

nforme preconiza o Art. 31, §1 e §5 da Lei n° 

8.666/93. 	
o 
12.  

Conforme destaca Alexandre Assaf Neto, o Balanço Patrimonial deve ser .; 

• estruturado da seguinte forma: g ud 
"O balanço compõe-se de três partes essenciais: ativo, passivo e patrimônid 
líquido. Cada uma dessas partes apresenta suas diversas contas classificadas, 
em "grupos", os quais, por sua vez, são dispostos em ordem decrescente dell; 
grau de liquidez para o ativo e em ordem decrescente de exigibilidade para o5  

passivo. NETO, Alexandre A. Estruturas e Análise de Balanços - Um" 
Enfoque Econômico-financeiro. Grupo GEN, 2020 Pag 61" 

Q. D. 

°41;  
Desta forma, os cálculos de índices financeiros são apenas indexadores” 

de informações retiradas do próprio Balanço Patrimonial que ajudam a elucidar e comprovar,; 
-2 á' 

a capacidade econômico-financeira de uma empresa, e não requisito essencial dé 

estruturação do Balanço, assim, não sendo obrigatório sequer ser levado a Registro na Juntffi 

Comercial nos termos da lei. 
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TUDO PARA SEU CONSULTÓRIO 

É indiscutível que a Recorrente apresentou cálculos de índices 

financeiros com base nas informações verídicas e pertencentes ao seu Balanço Patrimonial 

que comprovam a sua saúde e a solidez financeira, como, também fora elaborado e assinado 

por expert contábil devidamente inscrito no conselho de classe. 

Deste modo, por ausência de previsão expressa no edital referente ao 

registro dos índices perante a Junta Comercial,  a empresa Recorrente enviou 

corretamente toda a documentação exigível, nos termos no subitem 9.9.3. Isto é. enviou o 

balanço patrimonial e DRE registrados na Junta Comercial do Estado do Ceará 

410 

	

	acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário notas explicativas  

e os referidos índices calculados na forma do subitem 9.9.9, 

c., 
Assim, toda a documentação necessária para a aferição da qualificação 2:,  

I 	
o 

econômico-financeira da empresa Rdcorrente foi devidamente apresentada em sede de 92 
I p  ~ I.J.M.117••••••"! M.a, \\ , 

habilitação, obedecendo na integra os termos do edital, o que inclui o envio de toda a sua 

demonstração contábil, com registro na‘Junta Comercial, coMprovando possuir amplas Lt ',1  
 

I 	 '1/2., 
condições financeiras para executar o objeto licitado. 

A 

Convocatório, 

devem estrita 

• 8.666/93: 

o , 	 . ,..., 
Importante salientar, conforme o Princípio da Vinculação ao Instrumento 

I 
corolário do Princípio da Legalidade, a Administração Pública e os licitantes 7 

!  
observância as norma

Is
-pré-estabelecidas no Edital, assim dispõe a Lei s 

È 

d  1:. 

Q2) 5 
(...) Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do principia: {1 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será] 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos dal ã. 
1.2.2 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidadeE 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, dó7t 
a 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (...) 	
,

• 

z 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições c I à-T; 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 	
§ 
D f 
• 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: [...] ã 
• g) EQUIPOS MÉDICOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
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XI — a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor. (...) 

Nesse sentido, o Poder Judiciário tem reconhecido que a exigência de 

documento ou formalidades pela Administração Pública estanho ao edital de contratação é ato 

manifestamente ilegal: 

REMESSA NECESSÁRIA. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. NOTAS 

EXPLICATIVAS DOS BALANCETES CONTÁBEIS. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO NO EDITAL. INABILITAÇÃO DE LICITANTE. ILEGALIDADE 

VERIFICADA. DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 41 DA LEI DE 

LICITAÇÕES. INVIABILIDADE 'DE A ADMINISTRAÇÃO IMPOR AOS 

LICITANTES EXIGÊNCIAS DESARRAZOADAS OU NÃO PREVISTAS NO m 

ATO CONVOCATÓRIO DO CERTAME. Por força dos princípios da isonomia, 

da legalidade, e da vinculação ao ato convocatório, todos previstos no art. 3° da c̀c, 

Lei n° 8.666/93, não pode a Administração deixar de cumprir as normas 

esti póladas no edital de licitação publicado, nem o particular se abster de 8 
atender às exigências nele previstas, para concorrer no certame.11n casuX, 

as normas do edital da Concorrência Pública n° 01/2016 não exigiam a 

apresentação de notas explicatiVas dos balancetes contábeis contendo a 

assinatura digital do responsável da empresa Iicitante.Por isso, correta a 

sentença que considerou ilegal o ato da Administração Municipal que inabilitou t 

a impetrante por desatender exigência não prevista no ato convocatório dos  

certame. Precedentes desta Corte. SENTENÇA CONCESSIVA DO2 

NMANDAMUSI CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.(TJ-RS - REEXI 

70074991514 •RS, Relator: Miguel Angelo da Silva, Data de Julgamento!! 

14/12/2017, Vigésima Segunda Câmara Chiei, Data de Publicação 

22/01/2018) 
ma 

Tc o  

Deste modo, o instrumento convocatório torna-se lei no certame ao qual 
ri m  

regulamenta, sendo defeso a qualquer das partes, seja a Administração, sejam as empresa 

licitantes, o descumprimento das cláusulas constantes no edital ou a exigência de algumffi 
o cn 

condição não anteriormente prevista, devendo prevalecer a segurança e a estabilidade das 
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relações jurídicas decorrentes do certame licitatório. 

Isto posto, no caso em comento, a decisão da douta pregoeira em 

inabilitar a Recorrente por não observância de requisito não expressamente previsto no edital, 

é equivocada, não merecendo prosperar, pois a Administração, no curso do processo de 

licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

Ora, se a pregoeira, no momento da análise dos documentos de 

habilitação, constatou mera irregularidade formal relativa ao registro dos índices financeiros 

• 	
perante a Junta Comercial, e LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO QUE O EDITAL NÃO 

PREVIA A EXIGÊNCIA DE REGISTJ OS pOS REFERIQOS ÍNDICES NA JUNTA 

COMERCIAL,  aquela não poderia simplesmente inabilitar a Recorrente por descumprimento 

de condição que acreditava ser necessária para comprovar a saúde financeira da empresa. 

Desta forma, nos termos do §3° do art. 43 da Lei 8.666/93, na dúvida, a 

douta pregoeira poderia diligenciar para sanar o vício formal alegado, visto que os índices 

apresentados pela empresa por meio de expert contábil são mais que suficientes para aferir 

a saúde financeira da empresa, eis que foram dados retirados do Balanço Patrimonial levado 

a Registro na Junta Comercial. 
M
r  

O 

Resta evidenciado o fato de que a Recorrente cumpriu com todas as 

411 	regras constantes do edital em comento e desclassificar a empresa que apresentou propostk; 
É! 2 

mais vantajosa, em razão dos índices apresentados não terem sido registrados junto com g g' 

balanço patrimonial, resulta em excesso de formalismo por parte da Administração Pública:9 

Pois, conforme exaustivamente exposto, todas as informações contidas nos índices foramj 
3 

retiradas do próprio balanço patrimonial e DRE registrados na Junta Comercial do Estado doi 
5.2 
è=i 

Ti o 
■711 

Assim, deveria a douta pregoeira considerar tal situada corno víció 

rt. 

w 
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Jsonomia. selecionando a proposta mais votajosa, 

Isto posto, conforme exaustivamente narrado, a empresa Recorrente 

atendeu integralmente às disposições editalícias no que diz respeito à demonstração da 

qualificação econômico-financeira, devendo-se relevar excessos de formalismos adotados 

pela pregoeira responsável pelo procedimento licitatórió. 

Portanto, RESTA PATENTE QUE DEVE SER REFORMADA A 
DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE DECLAROU 14, EMPRESA EQUIPOS MÉDICOS  

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA INABILITADA NOS LOTES 3, 5. 6. 7. 11, 13. 18, 

• 
22 e 23 do peesente certame, uma vez gue -cumpriu estritamente todas as  

determinações do edital, tendo enviado suas demonstrações contábeis registradas na 

Junta Comercial, nos termos da previsão do item 9.9.1 do Pregão Eletrônico 

01.19.01.2022-PE.  

DOS PEDIDOS 

• 
7, 11, 13, 18, 22 e 23;  

b) Na hipótese da Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura de Cascavel/CE 

mantiver sua decisão, que seja os autos devidamente encaminhados; 
pui 

à autoridade competente que proferirá decisão. 
• gi 
E 

o  

"a3  
O „, 

rz)  5 c 

• c  c 
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a) Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente 

recurso, com efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade da (.2 

decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a habilitação e ato g 
contínuo, seja declarada vencedora a Recorrente, EQUIPOS 

MÉDICOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, nos lotes 3, dl 
G7 Vl 
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Outrossim, !astreada nas razões recursais, requer-se que essa 

Comissão de Licitação reconsidere sua decisão, bem como a partir desta data incline-se no 

sentido da não exigências demasiadamente ilegais, e faça-se o justo, uma vez que os 

documentos de habilitação referente a qualificação econômico-financeira da empresa, todos 

reconhecidos pela Junta Comercial do Estado do Ceará, seguindo todos os termos da lei e do 

presente edital, apresenta todos os dados para os cálculos exigidos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Fortaleza/CE, 14 de abril de 2022. 
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